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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DILEO/COLIC/SECOT

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE Nº 105

 
Processo nº 008615/24-00.205

Considerando o Documento de Formalização da Demanda (3702028), o Termo de
Referência - Serviços Comuns (3874394), o Memorando DISAU nº 3855194 e a Proposta (3874262):

APROVO, com base no inciso I e § 1º do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, bem como os
incisos I e VII do parágrafo único do art. 2º, c/c o § 1º do art. 50, todos da Lei nº 9.784, de 1999, e com o
disposto no Ato Normativo nº 733/2024, a inexigibilidade de licitação para a contratação da assinatura do
Guia Farmacêutico Brasíndice Eletrônico (Revista Brasíndice (24 edições) e Brasíndice Online -
Intermediária), pelo prazo de 12 meses, junto à ANDREI PUBLICAÇÕES MÉDICAS
FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA., que, segundo a Declaração do SindJoRe - Sindicato das
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo, datada de 15 de abril de 2024, detém
exclusividade pela edição, distribuição e comercialização dos referidos produtos em todo o território
nacional.

Dessa forma, AUTORIZO a emissão de nota de empenho em favor da ANDREI
PUBLICAÇÕES MÉDICAS FARMACÊUTICAS TÉCNICAS LTDA., CNPJ nº 62.958.491/0001-35,
no valor total de R$ 1.925,00 (um mil, novecentos e vinte e cinco reais), no Programa de Trabalho
167544 - Julgamento de Processos e Gestão Administrativa - JUPROC, Elemento de Despesa 3.3.90.39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Publique-se, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em até 10 (dez) dias
úteis, a contar da assinatura do instrumento contratual, nos termos do inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133,
de 2021.

 
Brasília-DF, de de 2024.

 
 

Gen Div R1 Lauro Luis Pires da Silva
Diretor-Geral, em exercício

Documento assinado eletronicamente por LAURO LUIS PIRES DA SILVA, DIRETOR-
GERAL, em exercício, em 20/08/2024, às 07:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3884565 e o
código CRC 08211F94.
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